
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS VIANA 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS – 2025 
Brasília – DF 

Aviso nº 1071 - GP/TCU 
 

Brasília, 10 de outubro de 2025. 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão 

2279/2025 (acompanhado dos respectivos Relatório e Voto, bem como da instrução que o 

fundamenta), prolatado pelo Plenário deste Tribunal, na Sessão Ordinária de 1/10/2025.  

Esclareço que o mencionado Acórdão foi proferido nos autos do 

TC-017.510/2025-2, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que tratam de 

Solicitação do Congresso Nacional decorrente do Ofício nº 56/2025 - CPMIINSS, de 28 de 

agosto de 2025, relativo ao Requerimento nº 455/CPMI-INSS, dessa Comissão, requerendo 

ao TCU informações relacionadas às auditorias e processos de fiscalização e controle 

realizados no âmbito deste Tribunal para apurar irregularidades, possíveis práticas de crimes e 

outras infrações vinculadas aos descontos indevidos de contribuição associativa em benefícios 

de aposentados ou pensionistas do INSS realizados por entidades associativas.  

Informo que, nos termos do item 9.4 do referido Acórdão, a Solicitação em tela 

foi considerada integralmente atendida. 

 Atenciosamente, 

(Assinado eletronicamente) 

Vital do Rêgo 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79069893.


